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SIMPLES. EXCLUSÃO. EFEITOS.
Para as pessoas jurídicas enquadradas nas hipóteses dos incisos III a
XVII do art. 90 da Lei 9.317/96, que tenham optado pelo SIMPLES
até 27 de julho de 2001, o efeito da exclusão dar-se-á a partir de 10
de janeiro de 2002, quando a situação excludente tiver ocorrido até
31 de dezembro de 2001 e a exclusão for efetuada a partir de 2002.

•
RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO

•
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, na forma
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

OTACILIO D • TAS CARTAXO
Presidente

•

4/1"-	 n , 4 :

VALMAR F0 .4 •EC • DE MENEZES
• Relator

Formalizado em:	 •
3 irii"A 1 2006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: José Luiz Novo
Rossari, Luiz Roberto Domingo, Atalina Rodrigues Alves, Carlos Henrique Klaser
Filho, Susy Gomes Hoffmann e Irene Souza da Trindade Torres.
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RELATÓRIO

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida,
que transcrevo, a seguir.

A exclusão da CAF Serviços Administrativos na Área do Ensino
Fundamental Ltda da sistemática de pagamento dos tributos e contribuições de que
trata o art. 3° da Lei 9.317/96, denominada Simples, foi motivada pelo exercício de
atividade econômica não permitida, de acordo com o disposto no inciso XIII do art. 90
da Lei 9.317/96.

•

A impugnante arrola as seguintes razões contrárias à sua exclusão:

1. a atividade da empresa, conforme aditivo contratual, passou para
"prestação de serviços administrativos de secretaria e apoio
operacional para terceiros, voltados para área do ensino
fundamental, recreação, atividade fisica e colônia de férias", então
pode pleitear a permanência no Simples a partir de 01/01/2004, por
força do incisos I e II, art. 10 da lei 10.034/2000;

ao retroagir os efeitos da exclusão a janeiro de 2002, o que a lei não
previu, fere-se a Constituição, principio da irretroatividade em matéria tributária, art.
150, inciso III, "a";"

A Delegacia de Julgamento proferiu decisão, à fl. 23, em acórdão
ementado da seguinte forma:

"Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

•
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
— Simples

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/1997

Ementa: Exclusão do Simples - Atividade Econômica Não
. Permitida

A pessoa jurídica que presta serviço profissional de professor,
fisicultor, ou assemelhado, não pode optar pelo Simples.

Efeitos da Exclusão •

A pessoa jurídica enquadrada nas hipóteses dos incisos III a XVII
do art. 20 da IN SRF 250/2002, que tenha optado pelo Simples até
27 de julho de 2001, o efeito da exclusão dar-se-á a partir de 1 2 de
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janeiro de 2002, quando a situação excludente tiver ocorrido até 31
de dezembro de 2001 e a exclusão for efetuada a partir de 2002.

Inconstitucionalidade e/ou Ilegalidade

Argüição de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade não pode ser
oponível na esfera administrativa, por transbordar os limites da sua
competência o julgamento da matéria.

Solicitação indeferida"

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, conforme
petição de fl. 54, repisando argumentos, resumidos da seguinte forma:

• Os efeitos da exclusão do SIMPLES devem ocorrer a partir do
mês subseqüente à sua regular intimação, ocorrida em 27 de agosto

• de 2003;

• Reitera o seu novo enquadramento a partir de janeiro de 2004,
em vista da sua atividade estar enquadrada na permissão contida na
Lei 10.034/2000, no que se refere à prestação de serviços na área de
ensino fundamental.

É o relatório.

o
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VOTO

Conselheiro Valmar Fonsêca de Menezes, Relator

O recurso preenche as condições de admissibilidade e, portanto,
deve ser conhecido.

DOS EFEITOS DA EXCLUSÃO:

Com a edição da Medida Provisória 2.158/2001 ',que, em seu artigo

•

73, houve alteração da regra jurídica para os efeitos da exclusão

"Art. 73. O inciso II do art. 15 da Lei n°9.317, de 1996, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"II - a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação
excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos III a XIX do art.
90; sç

Tal disposição, ficou bem explicitado pela Administração
Tributária, pela Instrução Normativa 355/2003, que revogou a Instrução Normativa
250/2002, que por sua vez havia revogado a Instrução Normativa 34/2001. Tal
orientação Normativa, por força do principio da anterioridade e por considerar que a
exclusão do SIMPLES implica na majoração da carga tributária dos contribuintes,
assim se manifestou:

"Efeitos da exclusão

• Art 24. A exclusão do Simples nas condições de que tratam os arts.
22 e 23 surtirá efeito:

I - a partir do ano-calendário subseqüente, na hipótese de que trata
o inciso I do art. 22;

II - a partir do mês subseqüente àquele em que incorrida a situação
excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos III a XVIII do art.
20;

Este artigo foi revogado pela Medida Provisória no. 252, de 15 de junho de 2005, mas que perdeu a
sua eficácia pelo Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n° 38, de 14 de
outubro de 2005 (D.O.U. de 17 do mesmo mês); assim, ficou restabelecido o dispositivo legal
invocado.
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III - a partir do início de atividade da pessoa jurídica, na hipótese
prevista no § 2° do art. 3°;

IV - a partir do ano-calendário subseqüente àquele em que foi
ultrapassado o limite estabelecido, nas hipóteses dos incisos I e II
do art. 20;

V - a partir, inclusive, do mês de ocorrência de qualquer dos fatos
mencionados nos incisos II a VII do art. 23;

VI - a partir de 1° de janeiro de 2001, para as pessoas jurídicas
inscritas no Simples até 12 de março de 2000, na hipótese de que trata o inciso XVIII
do art. 20."

•
Parágrafo único. Para as pessoas jurídicas enquadradas nas
hipóteses dos incisos III a XVII do art. 20, que tenham optado pelo

• Simples até 27 de julho de 2001, o efeito da exclusão dar-se-á a
partir:

I - do mês seguinte àquele em que se proceder a exclusão, quando
efetuada em 2001;

II - de I° de janeiro de 2002 quando a situação excludente tiver
ocorrido até 31 de dezembro de 2001 e a exclusão for efetuada a 
partir de 2002." (grifo nosso)

No caso em tela, a exclusão se deu após a edição da Medida
Provisória 2.158/2001 e em conformidade com este dispositivo legal e com o
Princípio da Anterioridade. Considero, pois, que a decisão recorrida não merece
quaisquer reparos, e a exclusão surtirá efeitos a partir de 1 ° de janeiro de 2002.

DO REINGRESSO NO SIMPLES:

• • O contribuinte, nos termos e condições da Lei 9.317/96, poderá a
seu critério fazer uma nova opção para o SIMPLES, que, pelas determinações daquele
diploma legal, somente surtirá efeitos a partir do exercício subseqüente àquele em
fizer a opção. Tal é o que dispõe, in verbis:

"Art. 8° A opção pelo SIMPLES dar-se-á mediante a inscrição da
pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda-CGC//s4F, quando o contribuinte prestará
todas as informações necessárias, inclusive quanto:

I - especificação dos impostos, dos quais é contribuinte (IPI, ICMS
ou ISS);
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II - ao porte da pessoa jurídica (microempresa ou empresa de
pequeno porte).

§ 1° As pessoas jurídicas já devidamente cadastradas no CGC/MF
exercerão sua opção pelo SIMPLES mediante alteração cadastral.

§ 2° A opção exercida de conformidade com este artigo submeterá a
pessoa jurídica à sistemática do SIMPLES a partir do primeiro dia
do ano-calendário subseqüente, sendo definitiva para todo o
período.

•§ 30 Excepcionalmente, no ano-calendário de 1997, a opção poderá
ser efetuada até 31 de março, com efeitos a partir de 1° de janeiro
daquele ano.

§ 4° O prazo para a opção a que se refere o parágrafo anterior poderá

410 	 ser prorrogado por ato da Secretaria da Receita Federal.

§ 5° As pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES deverão manter em
seus estabelecimentos, em local visível ao público, placa indicativa
que esclareça tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno
porte inscrita no SIMPLES."

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 26 5 abril de 2006

VALMAR FONS • • D v ENEZES - Relator
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